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IFSP- CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

1. ABERTURA 

A Direção-Geral do Câmpus Bragança Paulista do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo, no uso de suas atribuições e após a publicação da 

Chamada Regular e Lista de Espera do SISU - 1 a Edição de 2018. torna público as normas 

que regulamentam o PROCESSO SELETIVO DE ADMISSÃO PARA VAGAS 

REMANESCENTES DO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU) 2018 - 1° semestre 

para o curso de LICENCIATURA EM MATEMÁTICA. período DIURNO, com aulas de 

segunda a sexta, das 7h às 12h 15m in, podendo excepcionalmente oconer aos sábados. O 

curso será ofertado na modalidade presencial no Câmpus Bragança Paulista, situado na Av. 

Major Fernando Valle, 2013- São Miguel- Bragança Paulista- SP. 

2. DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

2. 1. Poderão se inscrever neste processo seletivo: 

2.1.1 Candidatos que tenham prestado o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) entre 

os anos 2009 a 2017 e que possuam o ensino médio completo até a data da matrícula. 

2. 1.2 Candidatos que possuam cer1ificação em ensil1o médio pela legislação nacional. 

3. DAS VAGAS 

As vagas remanescentes do Sistema de Seleção Unificada (SISU) - 1 o semestre de 

2018 destinam-se ao curso descrito no quadro 1. 

Quadro 1 - Vagas remanescentes do de Seleção Unificada (SISU) - 1° semestre de 2018 

Curso Habilitação Período Duração Vagas 

Matemática Licenciatura Dimno 8 semestres 11 
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4. DATA E LOCAL PARA INSCRIÇÃO 

4.1 A inscrição para este processo seletivo deverá ser realizada na Coordenadoria de 

Registros Acadêmicos do IFSP- Câmpus Bragança Paulista, situado na Av. Major Femando 

Valle, 2013 - São Miguel, no dia 03 de março de 2018 (sábado) às 09h. portando todos os 

documentos para a matrícula. 

4.2 Os candidatos deverão chegar ao câmpus até às 09 h de 03 de março de 2018, após 

este horário não será permitido o acesso ao local de inscrição. 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRJOS PARA A INSCRIÇÃO 

5.1 Os candidatos que prestaram o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) deverão 

apresentar. no ato da inscrição, o boletim de desempenho individual e original e cópia dos 

seguintes documentos: RG, CPF, histórico escolar do ensino médio e certificado de conclusão 

do ensino médio ou equivalente. 

5.2 Os candidatos a que se refere o item 2.1.2 deste edital, deverão apresentar. no ato da 

inscrição, original e cópia dos seguintes documentos: certificação ou histórico escolar de 

ensino médio, RG e CPF. 

6. DA SELEÇÃO E PREENCHIMENTO DAS VAGAS RE1\1ANESCENTES 

6.1 A seleção e preenchimento das vagas remanescentes ocorrerão da seguinte maneira: 

6.1.1 Primeiran1ente, serão analisados os boletins de desempenho individual dos candidatos 

que se inscreveram pelos ctitérios descritos no item 2.1.1. A classificação e preenchimento 

das vagas dos cursos se darão segundo os critérios a seguir: será calcuJada a média ponderada 

dos candidatos a pru1ir das notas obtida<; nas áreas de Matemática e suas Tecnologias (peso 5); 

Redação (peso 4); Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (peso 4); Ciências da Natureza e 

suas Tecnologias (peso 3); e Ciências Hmnanas e suas Tecnologias (peso 3). O resultado 

obtido no cálculo da média ponderada deverá ser iguaJ ou superior a 400 (quatrocentos) para 

que o candidato seja classificado. Em caso de empate, será observada a maior nota em 

Matemática e suas Tecnologias; maior nota em Redação; maior nota em Linguagens, Códigos 

e suas Tecnologias; maior nota em Ciências da Natmeza e suas Tecnologias e maior nota em 

Ciências Humanas e suas Tecnologias, respectivamente. 

6.1.2 Após a realização dos procedimentos descritos no item anterior, caso ainda restem 

vagas remanescentes para o curso mencionado neste edital, essas serão preenchidas com base 

em sorteio público a ser realizado com os candidatos inscritos conforme item 2.1 .1 que não\__ ~ ~ 
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tenham sido selecionados e com os candidatos inscritos confmme item 2.1.2. desde que 

estejam presentes no momento do sm1eio. 

6.2 As matrículas serão efetuadas no mesmo dia, logo após a seleção e classificação, 

pot1anto é imprescindível que o candidato venha munido de todos os docmnentos 

obrigatórios. 

7. DA MATRÍCULA 

7.1 Os candidatos classiticados neste processo seletivo e convocados para a matrícula 

deverão efetivá-la, logo após a realização da seleção e classificação, no dia 03 de março de 

2018, sábado, na Coordenadoria de Registros Acadêmicos do IFSP Câmpus Bragança 

Paulista. Os documentos exigidos são: 

7.1.1 Original e cópia do CPF e RG; 

7.1.2 Original e cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 

7.1.3 Original e cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente; 

7.1.4 Original e cópia da Cet1idão de Nascimento ou Casamento; 

7.1.5 Uma foto 3x4 recente com o nome no verso; 

7 .1.6 Original e cópia de comprovante de endereço; 

7.1.7 Para maiores de 18 anos, original e cópia de documentos de quitação com o Serviço 

Militar (homens), Título Eleitoral e comprovante de votação da última eleição. 

7.2 O candidato não poderá estar matriculado em outro cmso de nível superior em 

Instituição Pública de Ensino, nos termos da lei n° 12.089, de 11 de novembro de 2009. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Este edital visa preencher as vagas remanescentes do SISU 2018 - 1° semestre, de 

acordo com a disponibilidade de vagas no momento da matrícula. 

8.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral do câmpus. 

Bragança Paulista, 26 de fevereiro de 2018. 

hóQ~~ 
Maurícw Costa Carreira 

Diretor-Geral em Exercício 
Câmpus Bragança Paulista 
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